
 

1 
 

                                                                                                                                                                                                      

 

 
 

 

Relatório Técnico Conclusivo referente a Tomada de Contas Especial instaurada pela 

Secretaria de Infraestrutura e Logística (SINFRA), para promover a apuração da 

Prestação de Contas e da suposta inexecução parcial do objeto do Termo de Convênio 

n° 874/2018, celebrado entre a SINFRA e o Executivo Municipal de Salto do Céu-MT.  

 

 

 

 

Membros da equipe de auditoria 
Aloísio Barros de Carvalho – Auditor Público Externo 

Elisângela Luz Alves da Guia – Auditora Pública Externa (Supervisão) 
 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código OYRLZ2.



 

2 
 

PROCESSO Nº : 64.851-5/2023 

PROCEDÊNCIA : Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SINFRA 

ASSUNTO : Tomada Contas Especial referente ao Termo de Convênio nº 874/2018  

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Salto do Céu  

REPRESENTADOS : Wemerson Adão Prata – Ex-Prefeito Municipal (2013-2016 / 2017-2020) 
Mauto Teixeira Espíndola – Prefeito Municipal (2021-2024) 

RELATOR : Conselheiro Guilherme Antônio Maluf 

EQUIPE TÉCNICA1 : Aloísio Barros de Carvalho – Auditor Público Externo 
Elisângela Luz Alves da Guia – Auditora Pública Externa (Supervisão) 

 
 
 

Excelentíssimo Conselheiro Relator,  

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de Relatório Técnico Conclusivo  referente à Tomada de Contas 

Especial instaurada pela Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA), com 

o objetivo de apurar os fatos ocorridos, identificar os responsáveis e quantificar os danos 

causados ao Erário Estadual, bem como promover a apuração da Prestação de Contas e da 

suposta inexecução parcial do objeto, referente ao Termo de Convênio nº 874/2018, cele-

brado em 21/6/2018, entre a SINFRA e o Executivo Municipal de Salto do Céu-MT. 

O Termo de Convênio n° 874/2018 tem por objeto o estabelecimento entre as 

partes, em regime de mútua colaboração sem transferência de recursos financeiros, visando 

o fornecimento de materiais betuminoso: Emulsão Asfáltica RL-1C, para realizar ações de 

Recuperação de diversas Ruas e Avenidas Urbanas no Município de Salto do Céu, conforme 

estabelecido no Plano de Trabalho (Doc. Control-P n° 290717/2023, fls. 511-517). 

O referido convênio teve a vigência de 21/6/2018 a 21/6/2019, sendo que o 

Concedente (SINFRA) tinha como obrigação fornecer ao Convenente (Executivo Municipal 

de Salto do Céu-MT) a quantia de 99,26 Toneladas de Emulsão Asfáltica RL-1C, conforme 

Cláusula Quarta, item 4.1, alínea “c” do Termo de Convênio nº 874/2018 (Doc. Control-P n° 

 
1 Ordem de Serviço nº 906/2024 – Conex-e  
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551911/2014, fls. 03).     

O volume de recursos fiscalizados, no caso em tela, corresponde ao valor do 

Termo de Convênio nº 874/2018 é de R$ 156.816,90 (cento e cinquenta e seis mil e 

oitocentos e dezesseis reais e noventa centavos), conforme Cláusula Quarta, item 4.1, alínea 

“c” do referido convênio (Doc. Control-P n° 551911/2014, fls. 03).      

 

 

2. CONTEXTUALIZAÇÃO 

 

Em 21/6/2018 foi celebrado o Termo de Convênio n° 874/2018 entre a SINFRA 

e o Executivo Municipal de Salto do Céu-MT, sendo que o prefeito à época era o Sr. Wemer-

son Adão Prata. 

Neste Termo foi ajustado que a Concedente (SINFRA) forneceria ao 

Convenente (Município de São José do Rio Claro) a quantia de 99,26 Toneladas de Emulsão 

Asfáltica RL-1C, conforme Cláusula Quarta, item 4.1, alínea “c” do Termo de Convênio nº 

874/2018.     

O fornecimento de 99,26 Toneladas de Emulsão Asfáltica RL-1C foi realizado 

no mês de junho/2018, conforme (Doc. Control-P n° 290717/2023, fls. 515).  

Foram celebrados 04 (quatro) termos aditivos ao Convênio n° 874/2018, o qual 

foi encerrado em 16/4/2022, conforme reproduzido a seguir: 

 
 

                     Fonte: (Doc. Control-P n° 551911/2014, fls. 03).    
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Assim, a prestação de contas final deveria ser encaminhada à SINFRA até o 

dia 15/5/2022, porém o Sr. Mauto Teixeira Espíndola, Prefeito Municipal não encaminhou a 

referida prestação de contas dentro do prazo estabelecido pela legislação.   

 

 

2.1. Da Prestação de Contas 

 

No dia 8/6/2022, o Executivo Municipal de Saldo do Céu-MT protocolou na SIN-

FRA a Prestação de Contas Final do Termo Convênio n° 874/2018 (Doc. Control-P nº 

290716/2023, fls. 01-307). 

Em 30/5/2023, a SINFRA emitiu a Nota Técnica 0420/2023/SUPU/SAOR/SIN-

FRA e a Notificação n° 0416/2023/SUPU/SAOR/SINFRA para a Prefeitura Municipal de Salto 

do Céu comunicando que havia pendências na referida prestação de contas, conforme texto 

a seguir: 

 

 
 

                     Fonte: Doc. Control-P n° 290716/2023, fls. 318 
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No dia 14/6/2023, a SINFRA emitiu a Notificação n° 367-SAAS/CCONV. para 

a Prefeitura Municipal de Salto do Céu apontando as pendências ainda não sanadas, con-

forme Doc Control-P n° 290717/2023, fls. 99. 

Em 20/6/2023, a SINFRA emitiu a Notificação n° 0441/2023/SUPU/SAOR/SIN-

FRA para a Prefeitura Municipal de Salto do Céu, reiterando as pendências apontadas ante-

riormente ainda não sanadas, conforme reproduzido a seguir: 

 

                     Fonte: Doc. Control-P n° 290716/2023, fl. 324 

 

No dia 27/6/2023, por meio do Ofício n° 041/2023, a Prefeitura Municipal de 

Salto do Céu encaminhou a SINFRA os documentos solicitados na Notificação n° 

0441/2023/SUPU/SAOR/SINFRA com intuito de sanar as pendencias da Prestação de Con-

tas Final do Convênio n° 874/2018 (Doc. Control-P n° 290716/2023, fls. 327-600 e 

290717/2023, fls. 01-82). 

Em 4/7/2023, a SINFRA, após analisar os documentos encaminhados pela Pre-

feitura Municipal de Salto do Céu, emitiu a Nota Técnica n° 0596/2023/SUPU/SAOR/SIN-

FRA, concluindo que 
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                         Fonte: Doc. Control-P n° 290717/2023, fls. 88-91 

 

 

 

Em 27/7/2023, por meio do Ofício n° 054/2023, a Prefeitura Municipal de Salto 

do Céu encaminhou a SINFRA os documentos solicitados referente ao Convênio n° 

874/2018 com intuito de sanar as pendencias da Prestação de Contas Final do referido con-

vênio (Doc. Control-P n° 290717/2023, fls. 421-529). 

No dia 14/8/2023, a SINFRA elaborou a Análise de Conformidade de Prestação 

Final – Convênio n° 874/2018, concluindo que: 
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                         Fonte: Doc. Control-P n° 290717/2023, fls. 269-271 

 

 

 

2.2. Da Execução da Obra – Contrato n° 046/2018 

 

Do Convênio n° 874/2018 originou o Contrato Administrativo n° 046/2018, que 

foi celebrado entre o Executivo Municipal de Salto do Céu-MT e a empresa BTX Engenharia 

EIRELI no dia 3/9/2018, tendo como objeto a “Recuperação de Pavimentação Asfáltica – 

Realização de Serviços de Aplicação de Lama Asfáltica em diversas ruas do Município de 

Salto do Céu, conforme o Convite n° 005/2018 (Doc. Control-P n° 290716/2023, fls. 60-65). 

O valor inicial do Contrato nº 046/2018 era de R$ 306.071,84 (trezentos e seis 

mil e setenta e um reais e oitenta e quatro centavos).  

A Ordem de Serviço foi emitida em 3/9/2018 e assinada pelo Sr. Wemerson 

Adão Prata, Prefeito Municipal (Doc. Control-P n° 290716/2023, fls. 69). 

Foram celebrados 02 (dois) Termos Aditivos ao Contrato n° 046/2018, conforme 

Doc. Control-P n° 551911/2024. 

No dia 12/12/2018 foi elaborado o Termo de Autorização de Paralização de 

Obra, assinado pelo Sr. Wemerson Adão Prata, Prefeito Municipal. Não constam nos autos 

a publicação do referido termo. 

Em 4/6/2019 foi elaborado o Termo de Autorização de Reinício de Obra, 

assinado pelo Sr. Wemerson Adão Prata, Prefeito Municipal. Também não constam nos autos 

a publicação do referido termo. 
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A obra ficou paralisada por um período de 06 (seis) meses (de dezembro de 

2018 a maio de 2019). 

No mês de outubro de 2019 foi elaborado o Termo de Recebimento Provisório 

Parcial da obra do Convênio n° 874/2018 assinado pelo Prefeito Municipal de Salto do Céu, 

Sr. Wemerson Adão Prata e pelo engenheiro civil fiscal de obras do Município, Wudson 

Nunes da Conceição (Doc. Control-P n° 290719/2023, fls. 268). 

O Contrato n° 046/2018 foi encerrado em 03/06/2020.  

As fases de despesas do Contrato nº 046/2018, ocorreram conforme 

discriminados a seguir 

Medições Data Medição Valor Medição (R$) Responsável  

1ª Medição 13/12/2018 90.361,65 Fagner Michaell A. S. Rok 

2ª Medição 17/6/2019 60.361,44 Wudson Nunes da Conceição 

3ª Medição 29/7/2019 99.182,01 Wudson Nunes da Conceição 

Total das Medições 249.905,10  

                    Fonte: Doc. Control-P n° 290716/2023, fls. 07, 32 e 58 

 

 

N° Empenho Data Empenho Valor Empenho (R$) Ordenador de Despesa 

0029/2019 2/1/2019 90.361,65 Wemerson Adão Prata 

2443/2019 17/6/2019 60.361,44 Wemerson Adão Prata 

Total dos Empenhos 150.723,09  

                    Fonte: Doc. Control-P nº 290716/2023, fls. 24, 40 

Observação: Não constam nos autos cópia do empenho referente a 3ª medição 

no valor de R$ 99.182,01.  

 

Nota Fiscal Data  Valor (R$) Responsável pelo Atesto 

0004/2019 18/1/2019 90.361,65 Atesto sem identificação 

0007/2019 17/6/2019 60.361,44 Atesto sem identificação 

0009/2019 13/8/2019 99.182,01 Atesto sem identificação 

Total da Nota Fiscal 249.905,10  

                    Fonte: Doc. Control-P nº 290716/2023, fls. 06, 25 e 41  

 

Nota Liquidação Data  Valor (R$) Responsável  

0029/2019 18/1/2019 90.361,65 Wemerson Adão Prata 

2443/2019 17/6/2019 60.361,44 Wemerson Adão Prata 

2744/2019 13/8/2019 99.182,01 Wemerson Adão Prata 

Total da Nota Liquidação 249.905,10  

                    Fonte: Doc. Control-P nº 290716/2023, fls. 05, 23 e 39 
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Nota Pagamento Data  Valor (R$) Ordenador de Despesa 

00036/2019 29/1/2019 90.361,65 Wemerson Adão Prata 

02923/2019 17/6/2019 60.361,44 Wemerson Adão Prata 

03964/2019 14/8/2019 99.182,01 Wemerson Adão Prata 

Total Pagamento 249.905,10  

                    Fonte: Doc. Control-P nº 290716/2023, fls. 04, 22 e 38 

 

Observações: 

1ª) Inicialmente destaca-se que a CPTCE/SINFRA incluiu de forma 

erroneamente o Sr. Almerindo Clara Pereira – Vice-Prefeito Municipal (2021-2024) como um 

dos responsáveis solidários pelo dano ao erário no valor de R$ 156.816,90 (cento e 

cinquenta e seis mil e oitocentos e dezesseis reais e noventa centavos), em função da Não 

Aprovação da Prestação de Contas Final do Convênio n° 874/2018; 

 

2ª) Conforme documentos anexados nos autos o responsável pela 

formalização, celebração e execução do Termo de Convênio n° 874/2018 foi o Sr. Wemerson 

Adão Prata, Ex-Prefeito Municipal de Salto do Céu (2017-2020), bem como o responsável 

pela apresentação da Prestação de Contas Final do Convênio n° 874/2018 foi o Sr. Mauto 

Teixeira Espíndola – atual Prefeito Municipal; 

 

3ª) No dia 6/1/2016, o Prefeito Municipal de Salto do Céu publicou a Portaria 

Nº 011/2016 designando servidores para acompanhamento e fiscalização dos Contratos da 

Prefeitura Municipal de Salto do Céu, conforme Doc. Control-P n° 290716/2023, fl. 67;  

  

                     4ª) O Sr. Joilson Fernandes de Souza (Fiscal de Contrato) apresentou o 

Relatório Mensal de Acompanhamento do Contrato n° 046/2018 durante o período de 

setembro/2018 a setembro de 2019 (Doc. Control-P n° 290716, fls. 74-86); 

 

5ª) A empresa BTX Engenharia apresentou o Relatório Diário de Obras da 

execução dos serviços referentes ao Contrato n° 046/2018, o qual foi conferido e assinado 

pelo engenheiro fiscal de obras do Município de Salto do Céu, Sr. Wudson Nunes da 

Conceição, conforme Doc. Control-P n° 290715/2023, fls. 50-70; 73-83 e 114-125; 
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6ª) Foi publicada no D.O.E de 5/7/2018, pág. 43, a Portaria n° 

034/2018/SAADS/SINFRA designando o servidor engenheiro civil, Túlio Favalessa da Silva 

como fiscal do Convênio nº 874/2018, bem como a comissão Fiscalizadora composta pelos 

seguintes engenheiros: Túlio Favalessa da Silva (Fiscal), Maurício Nunes Neves e Marcilene 

Ourives da Silva (Membros), com finalidade de vistoriar e dar recebimento nas obras de 

acordo com a Lei n° 8.666/93 e alterações (Doc. Control-P n° 290716/2023, fls. 312); 

 

7ª) No dia 22/3/2023, após decorrido praticamente 05 (cinco) anos a Gerência 

de Controle de Pavimentação Urbana solicitou junto ao fiscal da obra do Convênio n° 

874/2018 o parecer técnico dessa obra para ser analisado na prestação de contas final do 

referido convênio (Doc. Control-P n° 290716/2023, fls. 313); 

 

8ª) Em 30/5/2023, por meio do Despacho n° 51863/2023/SUPU/SINFRA, o fis-

cal de obra do Convênio n° 874/20218, Sr. Tulio F. Silva encaminhou a NT N° 

0420/2023/SUPU/SAOR/SINFRA e a Notificação n° 0416/2023/SUPU/SAOR/SINFRA para 

a Superintendência de Gestão da Pavimentação Urbana (Doc. Control-P n° 290716/2023, 

fls. 319).  

    

2.2.1. Fotos da Obra 

A seguir relatórios fotográficos que comprovam a execução da aplicação de 

lama asfáltica referente ao Contrato nº 046/2018 realizada pela empresa BTX Engenharia. 
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                    Fonte: Doc. Control-P nº 290715/2023, fls. 127 
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                  Fonte: Doc. Control-P nº 290715/2023, fls. 83 
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                 Fonte: Doc. Control-P nº 290715/2023, fls. 83 
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                  Fonte: Doc. Control-P nº 290715/2023, fls. 83 
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A seguir fotos da aplicação da lama asfáltica referente ao Contrato n° 046/2018 

que foram inseridas no sistema Geo-Obras/TCE-MT em 29/4/2019, 10/7/2019 e 29/8/2019 

que comprovam a execução da obra, objeto do Convênio n° 874/2018: 
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3.      CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

 

De acordo com as normas do TCE-MT, a Tomada de Contas Especial é um 

processo administrativo devidamente formalizado e com rito próprio, adotado pela autoridade 

administrativa do órgão jurisdicionado para apurar responsabilidade por ocorrência de 

prejuízo ao Erário, tendo como objetivos básicos: 

 

a) Apuração dos fatos que resultaram em prejuízo ao Erário; 

b) A identificação dos responsáveis; 

c) A quantificação do dano e a recomposição do prejuízo causado ao Erário. 

Analisando o caso em questão, constata-se que nos autos não há fundamentos 

suficientes para a responsabilização do ex-Prefeito Municipal de Salto do Céu, Sr. Wemerson 

Adão Prata (2017-2020), bem como do Prefeito Municipal de Salto do Céu, Sr. Mauto Levi 
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Ribeiro pelo ressarcimento total e atualizado referente a quantia de 99,26 Toneladas de 

Emulsão Asfáltica RL-1C, repassado por meio do Convênio n° 874/2018 ao Executivo 

Municipal de Salto do Céu-MT.  

 

Da Prestação de Contas  

Embora encaminhada fora do prazo (intempestivamente), a prestação de 

contas apresentou documentos suficientes para comprovar a execução do objeto do 

Convênio n° 874/2018, tais como:  

➢ Portaria Nº 011/2016 designando servidores para acompanhamento e fis-

calização dos Contratos da Prefeitura Municipal de Salto do Céu;  

➢ Relatório Mensal de Acompanhamento do Contrato n° 046/2018 durante o 

período de setembro/2018 a setembro de 2019; 

➢  Relatório Diário de Obras da execução dos serviços referentes ao Con-

trato n° 046/2018, o qual foi conferido e assinado pelo engenheiro fiscal 

de obras do Município de Salto do Céu, Sr. Wudson Nunes da Conceição;  

➢ Relatório Fotográfico da execução da obra, Medições, Notas Fiscais, No-

tas de Empenhos, Liquidações e Pagamentos; 

➢  Termo de Recebimento Provisório de Obra; e  

➢ Comprovante de envio da prestação de contas ao órgão Concedente pelo 

SIGCON. 

O fato de existirem falhas nos documentos enviados pelo Convenente 

caracterizam irregularidades de cunho meramente formal. 

Essas irregularidades formais não são suficientes para comprovar a 

inexecução do objeto, muito menos para requerer a devolução integral dos recursos 

recebidos pelo Convenente, sob pena de enriquecimento ilícito por parte da Administração 

Pública.    

Assim, restou caracterizada apenas irregularidades formais no processo de 

prestação de contas, e não a ocorrência de dano ao erário.  

Esse assunto é tratado na Resolução Normativa nº 24/2014/TCE da seguinte 
maneira:  
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Art. 20. Salvo o disposto no § 2º do art. 3º desta Resolução, as tomadas 
de contas especiais serão arquivadas pela autoridade 
administrativa, nas hipóteses de:  
(...) 
II - comprovação da não ocorrência do dano imputado aos responsáveis. 

 

 

Por oportuno, destacam-se as seguintes decisões do TCU a respeito desse 

tema: 

O afastamento do débito configura supressão de pressuposto básico para a 

constituição de tomada de contas especial e determina o arquivamento do processo. 

Acórdão 1406/2013-Plenário | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO 

ÁREA: Direito Processual | TEMA: Tomada de contas especial | SUBTEMA: 

Pressuposto processual 

Outros indexadores: Débito, Inexistência, Arquivamento 

 

O dano aos cofres públicos é pressuposto de constituição da tomada de contas 

especial. 

Acórdão 1683/2011-Plenário | Relator: JOSÉ JORGE 

ÁREA: Direito Processual | TEMA: Tomada de contas especial | SUBTEMA: 

Pressuposto processual 

Outros indexadores: Dano ao erário, Existência, Instauração 

Caso a instrução processual revele que o motivo da instauração da TCE não é apto 

a sustentar ocorrência de dano ao erário, o processo não deve ser julgado, e sim 

arquivado por ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido 

e regular, com fundamento nos arts. 169, inciso III, 201, § 3º, e 212 do Regimento 

Interno do TCU. 

Acórdão 9650/2017-Primeira Câmara | Relator: AUGUSTO SHERMAN 

ÁREA: Direito Processual | TEMA: Tomada de contas especial | SUBTEMA: 

Pressuposto processual 

Outros indexadores: Ausência, Dano ao erário, Arquivamento 

 

A existência de dano é pressuposto para a instauração de tomada de contas especial. 

Acórdão 6464/2011-Primeira Câmara | Relator: WEDER DE OLIVEIRA 

ÁREA: Direito Processual | TEMA: Tomada de contas especial | SUBTEMA: 

Pressuposto processual 

Outros indexadores: Dano ao erário, Existência 
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Desta forma, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator, ouvido o Ministério 

Público de Contas: Não conhecer do processo de Tomada de Contas Especial nº 64851-

5/2023, referente ao Convênio nº 874/2018, e extinguir os autos sem resolução de 

mérito, diante da ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e 

regular processo (ausência de constatação de dano ao erário pela Autoridade 

Administrativa), com a consequente remessa dos autos ao Serviço de Arquivo do Tribunal, 

em observância ao disposto no inciso II do art. 20 da Resolução Normativa nº 24/2014/TCE. 

 

 

É o relatório. 

 

 

                                                                                       Cuiabá, 09 de dezembro de 2024. 

 

 

 

Aloísio Barros de Carvalho  
 Auditor Público Externo  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      

 

 Elisângela Luz Alves da Guia                                      

Auditora Pública Externa (Supervisão)  
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